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DECRETO Nº 7532/2026 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE 
CARANDAÍ 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 84, inciso IV, da Constituição Federal; art. 
90, inciso VII, da Constituição do Estado; e art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 003/2026, de 06 de janeiro de 2026, da Direção do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, que 
comunica o pedido de saída do Diretor Clínico e indica substituição para garantir a continuidade dos serviços administrativos e 
assistenciais; 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2026, o Sr. Rodolfo Henrique Sousa de Matos, CRM nº 88142, do 

cargo eletivo de Diretor Clínico da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 

 

Art. 2º Fica nomeada, a partir de 1º de janeiro de 2026, a Sra. Fabiana Carla Sousa de Matos, CRM nº 77.909, eleita para o cargo 

de Vice-Diretora Clínica, para exercer o cargo eletivo de Diretora Clínica da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, em 

conformidade com as normas legais e regimentais aplicáveis. 

 
Art. 3º Este Decreto em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.01.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 06 de janeiro de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 06 de janeiro de 2026. _______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 
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